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ACORDAO

Vistos e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAI4, os membros do
Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe, por unanimidade de votos, em julgar a ação procedente par,r
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 60, 70 e 75 da Lei Complementar no 0712016, do Munrcipio de
Riachão do Dantas, com efeitos ex nunc e eficácia erga omnest nos termos do voto do relator.

Aracaju/SE, 25 de Setembro de 2Q2O.
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RELATORIO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO OANTAS ajuizou a presenre Ação Direta de
I nconstituciona lidade, com pedido cautelar, em face da Câmara de Vereadores do Município de Riachão
do Dantas, questionando a Lei Complementar Munictpal no 07, de 04 de julho de 2016, que alterou
dispositivos da Lei Complementar no O3l2OlL (Estatuto do Servidor Público do Município de Riachão do
Dantas).

Narra o autor que a citada Lei Complementar criou gratificação de 5oo/o (cinquenta por cento) sobre o
menor vencimento vigente na Administração Pública do Município para servidor ocupante de cargo
efetivo designado para integrar grupo de trabalho técnrco ou científico, adicional de 15olo (quinze por
cento) sobre os vencimentos dos servidores que contem 25 (vinte e crnco) anos de efetivo exercicro dr.r

serviço público, bem como auxílio funeral devido à família de servidor falecido, com valor
correspondente a um mês de remuneração ou provento.

Sustenta, contudo, que a criação de tais benefícios salariars violaria os Artigos 37 da Constiturção
Federal, art. 25 da Constituição do Estado de Sergipe e ao art. 73, inciso VIU, c/c art. 7o, § 1o, todos da
Lei no 9.504/1997,

Argumenta que a majoração na remuneração dos servidores públicos atinglu o patamar de l5o/o (qurnze
por cento), montante evrdentemente superior à recomposição da perda do poder aquisitivo prevrsta no
art. 73, inciso VIII, da Lei de Eleições.

Assevera que "í...) a concessão de aumento da remuneração e a criação de auxílios para famtltares de
servidores às vésperas do pleito eleitoral caracteriza desvio de finalidade, violando, por consequintc, à
liberdade de voto assegurada constitucionalmente, bem como a legitimidade do processo eleitoral."

Destaca que a Turma Recursal deste eg, Tribunal de Justiça vem declarando, incrdenta lmente, em
processos de sua competência, a inconstitucionalidade da norma ora impugnada, por ter aírontado o

disposto no art. 169, §1o da Constiturção Federal.

^ 
Em arremate, postula pela concessão de medida cautelar para que sejam suspensos os efeitos dos arts.
60, 70 e 75 da Lei Complementar no 0712016, que ensejaram a criação dos arts. 83-4, 83-8, 103 A e
103-B e a alteração do art. 94 §4o da Lei Complementar no 03/2011, observando o drsposto no art. 300
do Código de Ritos, bem como o art. 10 da Lei no 9.868/1999. No meflto, pela declaração de
inconstitucionalidades dos dispositivos.

Instada a se manifestat a Câmara Municipal do lvlunicípio de Riachão do Dantas deixoLr transcorrer ln
a/ôls o prazo legal.

Com vista dos autos, a Procuradoria Geral do Estado pugnou pelo deferimento da medida cautelar, por
entender demonstrados o fumus boni juris consistente na insegurança causada pelas decisões da Turma
Recursal, e o periculum in mora, em razão da possibilidade de requerimento, pelos servrdores
municipais, das vantagens pecuniárias cíadas pela lei ora questionada.

Medida Cautelar indeferida, porque não demonstrado o fumus boni iuris



Com vista dos autos, o Ministério Público, atraves do Procurador Geral de lusttça, manrfestou-se pela
procedência da ação, assim ementando o seu posicionamento:

AçÃo DIRETA DE INCoNSTITUcIoNALIDADE - ARTS. 60, 70 E 75 oA LEI coMpLEtvtENTAR No o7l2016-
ALEGAçÂO DE oFENSA Às corusTITuIçÕTs TeoeRnI E ESTADUAL, ALEM DA LEI DAS ELEIóÕES .

VIOLAçAO AO PRINCIPIO DA I4ORALIDADE E CONCESSÃO DE AUMENTO REAL DA REMUNERAÇÃo DoS
SERVIDORES PUBLICOS - PELA PROCEDÉNCIA

Intimados os interessados para os fins do art. 60, da Lei no 9.868/99, não apresentaram manifestação,
bem como o Estado de Sergipe, intimado nos termos do aft.70, da mesma Lei.

Eis o relatório que deverá, nos termos do art. 192 do RITJSE, ser encaminhado a todos os
Desembargadores do Egrégio Tribunal Pleno.

voTo

Cuidam os autos de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido cautelar, em que se pretende
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 60, 70 e 75 da Lei Complementar no 0712016, do ['lunrcípro de
Riachão do Dantas, que crrou gratificação de 5oo/o (cinquenta por cento) sobre o menor vencimento
vigente na Administração Pública do Município para servidor ocupante de cargo efetrvo desrgnado para
integrar grupo de trabalho técnrco ou científrco, adicional de 15o/o (quinze por cento) soLrre os
vencrmentos dos servidores que contem 25 (vinte e crnco) anos de etetivo exercícro do servrço publ cr,r,

bem como auxílio funeral devido a fa rfilia de servidor falecido, com valor correspondente a um mês
de remuneração ou provento.

I - DA LEGITIMIDADE ATIVA

Primeiramente, acerca da legitimidade ativa, tenho que resta inconteste a legitlmidade do Prefetto
Munrcipal para propor a presente demanda, eis que prevista no inciso VI, do art, 108 da CE.

II - DO MERITO

A Lei adjetivada como inconstitucional inseíu no ordenamento jurídico do Município de Riachão do

Dantas rôgramentos que criam gratificação remuneratória, adrcional sob remuneração e auxílro soctal

íuneral, com a seguinte redação:

LEI COMPLEMENTAR NO 07 I20T6

DE 04 DE JULHO DE 2016

(...)

Art. 60. Ficam acrescidos, no Título III, Capítulo III, Seção II, a subseção v (Da Gratifrcaçào por

Trabalho Técnico e Docente Espectal) e os artigos 83-A e 83-8, com a segulnte redação:

AÉ.83-4. Ao servidor ocupante de cargo efetivo designado para integrar grupo de trabalho técnico otr

científico será concedida gratificação no valor equivalente a 50olo (cinquenta por cento) do nrenor

vencimento vigente na adminrstraçáo Pública do lYunrcípio, proporcionalmente à partrcrpação efettva nos



trabalhos, a ser aferida em relatório do grupo.

§lo A gratificação objeto desta Subseção e apticável por:

I - assrstência técntca de perito judicial;

rI - atuação em comissão de sindlcância e processo administrativo;

III - atuação na comissão de avaliação de servidor em estágio probatórro;

rv - atuação em comissão de avariação funcionar; v - atuação em comissão de ricitação;

VI - atuação na junta medica oficial do municipio.

(... )

Art. 83-B' Ao servidor que, por sua formação técnica e pedagógica, ministrar cursos ou atividades detreinamento para servidores pÚblicos municipais, não constantes nas atribuições de seu cargo ou
função, será devida gratificação no valor de 5olo (cinco por cento) do menor vencimento vrgente na
Administração Pública do Município por hora trabalhada.

§1o Não farão jus à gratificação os casos de simples repasse de conhecimentos práticos ou teórcos
adquiridos através de cursos ou palestras custeadas pelo erário municipal ou exercício das atrvidades
inerentes ao cargo.

§2o Sendo o trabalho realizado em horário diverso daquele do servrdos, o valor-hora a que se reíere i.r

caput deste artigo será acresctdo em 50o/o (cinquenta por cento).

(... )

Art.7O. O Art. 94 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 94. Adicional por Tempo de Efetivo Exercício do Cargo é devido à razão de 3olo (três por cento) por
triênio de efetivo exercício no serviço público municipal,rncidente sobre o vencrmento do cargo efetrvo,
desde que preenchidos os seguintes requisitos pelo beneficrário no período aquisativo:

(...)

§4o O servidor que completar 25 (vinte e cinco) anos de efetrvo exercício do cargo fará jus a adicronal
no valor equivalente a 15o/o (quinze por cento) do vencrmento que estiver percebendo.

(...)

AÉ. 75. Ficam acrescidos, no Título IIl, Capítulo IV a Seção IV (Do Auxilio- Funera l) e os artigos 103-A
e 103-8, com a seguinte redação:

Art. 103-A, O auxílio-funeral será devido á família do servidor falecido na atividade ou na inatividade,
em valor equivalente a um mês de remuneração ou provento.

§10 No caso de acumulação lícita de cargos, o auxílio deque trata este artigo será pago em razão do
cargo com remuneração de maior valor.

§2o O auxílio-funeral será pago no prazo de cinco dias úteis à pessoa da família ou terceiro que houveí
com provadamente, custeado o funeral.

AÉ. 1O3-8. Em caso de falectmento do servrdor público em servrço, fora do local de trabalho, mesmo
no exterior, as despesas de transporte serão da responsabilidade do Município

(... )

O Prefeito do Município alega violação aos arts. 37, da Constituição Federal e 25, da Constrturção do

Estado de Sergipe, mais precisamente ao Princípio Constitucional da Moralidade, tendo em vista que o
aumento e a concessão das gratificações e auxílios prevrstos na Lei Complementar tmpugnada se deram

a menos de 180 dias antes das eleições, em desacordo com os arts. 70, §1o, e 73, VIII, da Ler das

Eleições,

Prevê o art, 25, da Constituição Estadual



Itt. ?5. A administração pública, em todos os níveis e de qualquer dos poderes do Estado e dos
Municipios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos piincípios da legalidade, im pessoa lrrlade,
moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade, eficiência e ao segutnte:

De fato, a Lei Municipal impugnada incide em indubitável oíensa aos princípios que norteram a
Administração Pública, previstos no art. 25, da constituição Estadual, em repetição ao art. 37, da
constituição Federal, mais precisamente os princípios da Legalidade e da Moralidàde.

Trata-se de Lei Municipal que prevê o aumento e a concessão de gratificaçôes e auxí1o socral
período anterior aos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem as eleiçóes, em iesacordo com o aTt
VIII, da Lei no 9.5O4/1997 (Ler das Eterções), e o art. 70, §10, da mesma Lei.

em
13,

Art. 73. São proibidas aos agentes pÚbhcos, servidores ou não, as seguintes conclutas tendentes a
afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

^ 
(.'.)

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públtcos que
exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a parttr do início do
prazo estabelecido no art. 70 desta Lei e até a posse dos eleitos.[1]

Conforme se observa, a Lei Municipal combatrda criou gratificações em período antenor às elerções
municipais de 2016, indo de encontro à Lei das Eleições, que impossibilita a revisão da remuneração dos
servidores públicos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores às eleições, em evidente aíronta e inegável
incom patibilidade com os princípios constitucionais da Legalidade e da Moralidade, que regem a
Administração Pública.

Legalidade, porque a Lei Municipal, em afronta à Lei no 9.504/1997, auioriza o aumento e a concessào
de gratificações remuneratórias que excedem a recomposição da perda de poder aquisitivo do servrdor
público, em ano eleitoral, e em período inferior aos 180 (cento e oitenta) dias previsto nessa lei.

Mais ainda, prevê o aumento de despesa sem estudo prévio do impacto orçamentário-ftnancetro e senr
comprovação da adequação da despesa à Lei Orçamentária Anual, ao Plano Plunanual e à Ler de
Diretnzes Orçamentárias, conforme previsão obrigatória na Lei de Responsabilidade Fiscal, verbis:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de Vide ADr-_qlsz)

I - estimativa do impacto orça mentário-Financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentárra e Financeira

com a ler orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretnzes
orçamentárias.

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suflclente, ou que

esteja ;brangida por crédito genérico, de íorma que somadas todas as despesas da mesma especte,

realizadas e a realizar, prevtstas no programa de trabalho, não selam ultrapassados os lrmrtes

esta belecidos para o exercícto;



fI - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme
com as diretrizes, obietivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e nâo inFrinla qualquer
de suas disposições.

(... )

AÉ. 21. É nulo de pleno direito: (8e!êçê_A_dêda- pela Lei-ÇqlpleJ!-enta | ú tZ3, de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no rn iso XII I d-o.çaput dc art
37 e no § 10 do art. 169 da Constituição Federal;

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inattvo j (lnclrrico :)rt,r r t.
com plelncrtêr-Dg 173 ,_dc292g)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias antenores ao
final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada pçJa Ler Complementôr
09 173,_çLe a020)

III o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que prevela parcelas d serem
implementadas em períodos posteriores ao tinal do mandato do titular de Poder ou órgão refer do no
a rt. 20 ; ( Incl uído pqlÊ_tLc]_]egn[olementar no 1 7 3, de 2O2

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executrvo, por Presidente e demais
membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, poÍ Presidente de Íribunal do
Poder Judiciário e pelo Chefe do [4inistério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo
plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses
agentes, para nomeação de aprovados em concurso públco, quando: ( hclqdp pqlq Ler Conrpleme,,[ar
no- 173,_d€ Zq2-0)

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ftnal do
mandato do titular do Poder Executivo; ou (InclulÇlo pela lel Complementar no 173, de 2020)

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem rmplementadas eo]
períodos posteriores ao final do mandato do trtular do Poder Executrvo. (l rreludQ pqLr Lgil;orr)ijl!1r,(,i:.!i
!-o Ul, dc2-928)

Observe-se que, a despeito de ser possível a revisão de remuneração de servidores, para recoorpor a

perda de poder aquisitivo, o aumento real da remuneração e a concessão de gratificações, àssrm conro a

concessão de benefícios, requer a prévia dotação orçamentária, como prevê a Constiturção Estadual, ncr

ar\.. 754, verbisi

Art, 154. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e dos Municípios não poderá exceder os
limites estabelecidos em lei complementar.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a crraçâo de cdÍgus
ou alterações de estrutura de carrerras, bem como admissão, a qualquer título, de pessoal pelos órgãr.)s
e entidades da adminrstração direta ou indireta, inclusive fundações instituídâs e mantidas pelo Poder
Público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suFiciente para atender às projeções de despesas com
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretnzes orçamentárias, ressalvadas as empresas
públicas e as sociedades de economia mista;

III - se houver aprovação prévia do Poder Legislativo

De mãos dadas à Legalidade, caminha a Moralidade. Ora, não nos parece observado o Prrncrpro da

Moralidade, quando se prevê o aumento e a concessão de gratiÍicações remuneratórtas em ano elertoÍal
e sem previsão orçamentária prévia, em evidente manifestação de cunho eleitoreiro.



O Tribunal de lustiça do Estado de pernambuco, analisando questão semelhantpinconstitucionalidade de Lei Municipar, exatamente poi'orunsa ao principio da rvrorarrdade:

(TJ-PE - ADI: 4671561 pE, Relator: André
O4lO2/2019, Orgão Especiat, Data de pubticação

AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIoNALIDADE pRoposrA pELo.pREFEITo Do MUNrcÍpro DE BELEM DEMARTA, coM FUNDAMENTo Nos ARrrGos, 61, rNcrso r, ÀiíN;À i'Éií,iv'ô^torrr"srrrurçÀo oo
:s_Tl?g^qE_PE-RNAMBUCO, EM FACE On_ler prúrurcrpnr_ r,ro zzolzoro. LEr QUE orspõr soane pLANo
DE cARGos, CARREIRA E RENIUNERAÇÃo oos acerures coprllrliÃnroàãisÁuoÉi AGTNTES DrCOMBATE Às eltoeMtes. LEI QUE eóeRnera nuuerrrró oE DESpESA púeLtce coM pESSoAr DEcnnÁrrR oe_arcnrónro e cor,rhrrrueóó. ÃúsÉlrtiÀ 

'ói 
ESruDo Do rMpAcro FTNANcETRo pARA

coueaovaçÃo on exlsrÊrucra oe ooraçÃo oiiaúiruran]Ã-s,]ircienrà'ãaol'=rrooro* o,cusros DELA DEcoRRENrEs. LEr pRoposrA E sANCToNAoA r.ro peÁíoóõã'e -reô'iôÊNro 
E orrENrA)DIAS ANTES OO TÉNUIruO DO I.4AN DATO DO PREFEITO, OFENSA AOS ARTIGOS 16, INCISOS Í E II, Ezr, paRÁcaaro úrurco, on Lll^!L-c 

ryo rovzoooJ. Àrúlrre ornere Aos ARrrGos s7 É 13r,,,cApur,,§ 10, I E rr, DA coNsTrrulçÃo oo ESTADo DE pERNAMBUco. vir_rpÊrriõô Áo-pnr.vciprô-oÁ
MoRALIDADE ADMINISTRATIVA. AçÃo oecuRetónta DE rNcoNSTrrucroNALrDADE JULGADA
PROCEDENTE.

declarou a

Oliveira da Silva
13/02/20ls)

Guimarães, Data de lutgamento

Vale ressaltar que a leglslação aqui impugnada já íoi objeto de controle de constitucionalidade em
Controle Difuso, pela Turma Recursal, conforme julgado que transcrevo:

RECURSO INOMINADO. ]UIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA. CONSTITUCIONAI. NçÀO OT
coBRANÇA c/coBRIGAÇÃo DE FAZER. IlleleuerurnçÃo DE ADICIoNAL poRrEMpo DE sERVrÇo.
PERCENTUAL DE 15olo DO VALOR oeneuUNeRaçÀO. PAGAT'TENTO DE RETRoATIVoS. EXERctctoDE
cARGo NO SERVIÇo pÚeuco DURANTE 25 ANOS. t'tut'[cipto oe RracHÃo Do DANTAS. pnevrsÀo ro
ART.94,§30, Do ESTATUTo Dos SERVIDoREs púeLrcos oo r.4uNtciptooe nreclÃo Do DANTAS (LEr
COMPLEMENTAR NO 03/2011). REDAçÃO ALTERADA PELO ART. 70 DA LEI CoMPLEMENTAR NooT/2o16.
ANO ELEITORAL. INCONSTITUCIONALIDADE.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DAINCONSTITUCIONALIDADE PEtÁ ÍURIvIA RECURSAL
DosJUIzADos ESpECIAIS. pRECEDENTE Do srF. INExlsTÊlrcra oeoreruse a cúusure DA RESERVA
oe pleruÁnlo. ART. 97 DAcoNsrtrutçÃo FEDERAL. coNCESSÀo DE VANTAGENS AossERVTDoRES
pÚsLIcos Í\4uNIcIpAIS Nos rRÊs MESESANTERToRES Ao pLErro ELETToRAL. cnrnçÀo

  DEADICIONAVGRATIFICAÇÃO. AUMENTO DE REt4 UN ERAçÃO. Tn TnTruC ÊruCIA Ao ART. 73, VIII, DA LEI
FEDERAL NO 9.504/97.AFRONTA AO ART. 169, §1O, DA- COruSTTTUIçÃO FEDERAL. SENTENÇA
REFORMADA PELA IMPROCEDENCIA. RECURSOPROVIDO. VOTAÇAO UNANIME. 1. "O pnncipio da reserva
de plenário não se aplica no âmbito dos juizados de pequenas causas (art. 24, X, da CFl1988) e dos
juizados especiais em geral (art. 98, I, da CFl1988), que, pela conFiguração atnbuida pela
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA legisladoí não funcionam, na esfera recursal, sob o regrme .le
plenário ou de órgão especial.(...)" IARE 868.457 RG, rel. min. Teori Zavascki, P, j. 16-4-2O1,5, D)E 77
de 24-4-20L5, Tema 805.12, O art. 97 da CFl1988, ao subordinar o reconhecrmento da
inconstitucionalrdade de preceito normativo a decisão nesse sentrdo da "maroria absoluta de seus
membros ou dos membros dos respectivos órgãos especrais", está se dirrgrndo aos Tribunars indrcados
no art. 92 e aos respectivos órgãos especiais de que trata o art. 93, XL A referêncra, portanto, |;lo
atinge juizados de pequenas causas (art. 24, x) e juizados especiais (art, 98, I), que, pela confiquração
atribuída pelo legislador, não funcionam, na esíera recursal, sob regime de plenário or-r de órqão
especial. As Turmas Recursais, órgãos colegiados desses juizados, podem, portanto, sem ofensà ao art.
97 da CFl1988 e à Súmula Vinculante 10, decidir sobre a constitucionalidade ou não de precertos
normativos. [ARE 792.562 AgR, voto do rel. min. Teori Zavascki, 2a Í, ). 18-3-2014, D]E 65 cle

?-4-2OL4.)" 3. O art. 73,VIII, da Lei Federal no 9.504197 veda, no periodo elertoral ate âposse dos
eleitos, a concessão de aumentos reais de vencimentos ou proventos dos servrdores públrcos, adnrtt ndrr

apenas a revisão remuneratória que não "exceda a recomposição do seu poder aquisitivo ao lonqo rlo
ano da elerção." 4. E inconstitucional a lei municipal complementar que cria vantagens por meto de
adicionais ou gratificações aos seus servidores nos três meses anteriores ao pleito eleitoral e até a posse

dos eleitos, em afronta ao art. 169, §1o, da Constituição Federal, alem de violar o disposto no art. 73,
VIII,da Lei Federal no 9.504197. (Recurso lnominado no20180r013519 no



único0013587-28.2018.8.25.9010 - Turma Recursal do Estado de
Sergipe -Relator(a): Isabela Sampaio Alves - Jutgado em O3/05/2019)

Sergipe, Tribunal de Justrça cle

Desta forma, concluo, portanto, que é inconstitucional a lei municipal complementar que cna vantagens
por meio de adicionais ou gratificações aos seus servidores a menos de 180 (cento e oitenta) dras ao
pleito eleitoral e até a posse dos eleitos, em afronta aos Princípios Constitucionais da Legalidade e da
Moralidade, evidenciando-se violação do art.25 da Constitutção do Estado.

Em relação aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade dos disposttivos de ler suscrtados, por
envolver o pagamento de verbas de natureza alimenta[ considerando a boa-fe dos servidores, e o
efetivo trabalho por eles desenvolvido, encampo o voto do emrnente Desembargador Roberto Porto,
para conferir efeitos ex nunc à decisão, no seguintes termos:

"Em relação ao efeito que deve ser conÍerido à decrsão, entendo ser o caso de aplicar o efeito ex nunc,
por envolver o pagamento de verbas remuneratórias de natureza alimentar, não havendo que falar em
devolução de valores pelos beneficiados, vez que recebrdos de boa fe.

Nesse sentido, em matéria correlacionada a dos autos, importante destacar a junsprudência pacifrca do

^ 
Superlor Tribunal de Justiça no sentido da "impossibilidade de devolução, em razão do caráter altmentaÍ
aliado à percepção de boa-fé, dos valores percebidos a título de benefício previdenciáno, aplrcando ao
caso o princípio da irrepetibilidade dos alimentos". Verbis:

*PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NAO CONFIGURADA.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. BOA.FÉ. ERRO DA
ADMINISTRAçÃO. VERAA DE CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIçÃO DE VALORES.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 97 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL. CLÁUSULA DE RESERVA OE

PLENÁRIo. INOCORRÊNCIA.

1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal
de origem julgou integralmente a lide e solucaonou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada.

2. A iurisprudência pacífica do STJ é no sentido da ampossibilidade de devolução, em razão do
caráter alimentar aliado à percepção de boa-Íé, dos valores percebidos Por beneÍiciário da
Previdência Sociat, por erro da Administração, aplicando ao caso o princípio da
irrepetibilidade dos alimentos.

â g. t*ão havendo, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualguer
lei, como se obsena na presente hipótese, não há Íalar em violação do art. 97 da cF e da
Súmula vinculante 10'

4. Recurso Especiat parcialmente conhecido e, nessa paÉe, não Provido"'

(REsp 1661656/SP, Rel. Ministro HERMAN BENTAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
04 / os I 2OL7, Dte L7 I os I 2oL7 |

Nessa ordem de ideias, não obstante a declaração de inconstitucionalidade da lei, mas, considerando o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, e, sobretudo, em razão da diretriz da boa-fé obletiva dos

servidores beneficiados, não cabe a devolução de valores recebidos, por torça de rnterpretaÇào

equivocada, má aplicação da lei ou erro da Admrnistração.

Ressalto que referido efeito dtz respeito, apenas, ao caráter de lrrepetlbllldade das vdntdgcns, Irau

signiíicando, portanto, a incorporação dessas gratifacações pelos servidores, mas somente que rrão teráo

que devolver os valores percebidos a esse título."

Ex positis, voto pela declaração de inconstituciona lidade dos arts. 60, 70 e 75 da Lei comolenrentar ni'



07 /2076, do Município de Riachão do Dantas, com efeito ex nunc, e eFicácia erga omnes, tudo nosexatos termos da Lei 9.868, de 1999 que regura o processo e lurgamento da ação drreta deinconstituciona lidade, isentando os servidores úeneficiados "o- ."- garantias previstas nosartigos dc lei declarados inconstitucionais de devolver os valores perJebidos a else titulo

E o voto

[1] art. zo As normas para a escolha e substituição dos candrdatos e para a formação cte colrgâcões
serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Ler.

§ 1o Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido estabelecer as
normôs a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oticial da União até c€Dle _e oitenta dias
a ntes das eleições. (grifei)

Aracaju/SE, 25 de Setembro de 2020

DES, LUIZ ANTÔNIO ARAÚ]O N4ENDONÇA
RELATOR

Senhores Pares, pedi vista dos autos para melhor analisar questão que diz
respeito aos efeltos da declaração de inconstitucionalidade dos arts. 60,70
e 75 da Lei Complementar no 07/20L6, do Município de Riachão do
Da ntas/SE.

Consoante destacou o Excelentíssimo Desembargador Relator, a Lei
adjetivada como inconstitucional acrescenta no ordenamento jurídico do
Município de Riachão do Dantas regramentos que criam gratificação
remuneratória, adicional sob remuneração e auxílio social funeral.

^ Na verdade, a minha discordância é tão somente quanto ao efeito da
declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos da lei, por envolver o
pagamento de verbas de natureza alimentar, considerando a
irrepetibilidade das vantagens e a boa fé dos servidores beneficiados.

Vejamos.

Em relação ao efeito que deve ser conferido à decisão, entendo ser o caso
de aplicar o efeito ex nLtnc, por envolver o pagamento de verbas
remuneratórias de natureza alimentar, não havendo que falar em
devolução de valores pelos beneficiados, vez que recebidos de boa Íé.

Nesse sentido, em matéria correlacionada a dos autos, importante destacar
a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça no sentido da
"impossibilidade de devolução, em razão do caráter alimentar aliado à
percepção de boa-fé, dos valores percebidos a título de beneficio
previdenciário, aplicando ao caso o principio da irrepetibilidade dos



.PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DOcpc NÃo coNFTGURADA. BENErÍcro pieúróÊnCranro. vALoREs
RECEBIDOS A MAIOR. EOA.rÉ. ERRO DA ADMINTSTNAçÃO. VCNEÀDE ceúren ALTMENTAR. nesrrrurçÃô -- D; vALoREs.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 97 DA CONSTTTUTCÃO FEDERAL.clÁusuu DE RESERVA DE pLENÁnro. rúóCónnenõiÀ.
lt Não se configura a ofensa ao art. 535 do código de processo
civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide
e solucionou a controvérsia, tal como the foi apresentada.
2. A jurisprudência pacífica do srJ é no sentido da impossibilidade
de devolução, em razão do caráter alimentar atiado à percepção de
boa-fé, dos valores percebidos por beneficiário da previdência

a social, por erro da Administração, apticando ao caso o princípio da
irrepetibilidade dos alimentos.

3. Não havendo, ao menos implicitamente, dectaração de
inconstitucionalidade de qualquer lei, como se observa na presente
hipótese, não há falar em viotação do art. 9l da CF e da Súmula
Vinculante 10.

alimentos". Verbis:

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa
provido."

(REsp 1661656/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
TURMA, julgado em 04lOSl2OL7, DJe 17 /05l2Ot7)

parte,

SEGUNDA

nao

1 Nessa ordem de idéias, não obstante a declaração de inconstitucionalidade
da lei, mas, considerando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, e,
sobretudo, em razáo da diretriz da boa-fé objetiva dos servidores
beneficiados, não cabe a devolução de valores recebidos, por força de
interpretação equivocada, má aplicação da lei ou erro da Administração.

Ressalto que referido efeito diz respeito, apenas, ao caráter de
irrepetibilidade das vantagens, não significando, portanto, a incorporação
dessas gratificações pelos servidores, mas somente que não terão que
devolver os valores percebidos a esse título.

Ante o exposto, julgo procedente a Ação para declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 60, 70 e 75 da Lei Complementar no

07/2016, do Município de Riachão do Dantas, com efeitos ex nunc, no
sentido de que os servidores beneficiados não terão que devolver os
valores percebidos a esse título.

E como voto.



Aracalu/SE, 25 de Setembro de 2020

DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO

Adequar a ementa ao final do voto quanto à modulação dos efeitos da deisão.

Aracaju/SE, 25 de Setembro de 2O2O

DES. EDSON ULISSES DE MELO


